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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, dando cumprimento ao §2º do art. 35 da Lei Orgânica de
Bertioga, faz saber que o Plenário aprovou na 5ª Sessão Ordinária, de 17  de março de 2.020, e que promulga a
presente:

Art. 1°. Os incisos I e II do art. 122 da Lei Orgânica do Município passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 122. ...................................................
I - o Plano Plurianual, cujo projeto de lei deverá ser

apresentado na Câmara Municipal até o dia 31 de agosto do primeiro ano de
cada legislatura;

II - A Lei de Diretrizes Orçamentárias, cujo projeto
deverá ser apresentado na Câmara Municipal até o dia 31 de maio de cada ano,
salvo no primeiro ano de mandato, que terá o prazo estendido para até 31 de
agosto; e

III - ...............................................
......................................................." (NR)

Art. 2°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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